MENSAGEM Nº 034/2009

Campo Novo do Parecis, 09 de junho de 2009.





Senhor Presidente,

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 033/2009, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A. e dá outras providencias, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.





O Programa Caminho da Escola visa atender o transporte escolar para alunos da educação básica que são transportados da zona rural. O programa traz uma série de inovações, entre elas, isenção para impostos sobre a compra do veículo escolar e padronização das especificações em todo o país. O objetivo é renovar a frota escolar, dar segurança ao transporte dos estudantes e reduzir a evasão escolar.

A demanda por um transporte escolar seguro e de qualidade alcança números muito significativos, o que levou o Ministério da Educação a solicitar e a efetivamente contar com o envolvimento do Ministério das Cidades, responsável pelas especificações e regulamentações dos ônibus escolares, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, responsável pelas especificações e regulamentações das embarcações escolares, e do Ministério da Fazenda, na desoneração dos impostos incidentes sobre os veículos.

Neste programa o principal parceiro do Ministério da Educação é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, que criou uma linha de crédito no valor de R$ 300 milhões, e será o responsável pela concessão dos financiamentos, por meio de sua rede de agentes financeiros credenciados.

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA (QUINO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT





Diante ao exposto, o Governo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, busca a adesão ao Programa Caminho da Escola com o objetivo de priorizar o atendimento para todos os alunos das Redes Públicas Municipal e Estadual de Ensino, visando garantir os mesmos objetivos e metas estipulados pelo Governo Federal, ou seja, qualidade do transporte aos nossos educandos, redução da evasão escolar e ampliação do acesso e a permanência na escola dos alunos matriculados na educação básica da zona rural.





Segue, em apenso, a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, conforme art. 16, da Lei nº. 101/2000.





Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

Secretario Municipal de Administração

PROJETO DE LEI Nº. 033/2009
    
  
                       09 de junho de 2009.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

L E I 




                                                           A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato de  Mato Grosso,  no uso de suas atribuições legais, vem submeter à apreciação deste egrégio                                                                         

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 858.800,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mil e oitocentos reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa Caminho da Escola. 

Parágrafo Único – Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar na zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola, nos termos da Resolução nº. 3.453, de 26 de abril de 2007, do Conselho Monetário Nacional.

I - um ônibus com capacidade para atender 23 passageiros – VE ;

II – quatro ônibus com capacidade para atender 31 passageiros – VE 02;

III – um ônibus com capacidade para atender 44 passageiros – VE 03.

Art. 2º. Fica o Banco do Brasil S.A. autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito.

Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no orçamento.

Art. 4º. O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento da parte não financiada ao Programa e das despesas relativas à amortização de principal, juros e encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.



Art. 5º. Na Lei Municipal nº. 1.100, de 21 de dezembro de 2005, dispõe sobre o Plano Plurianual par o período de 2006 a 2009 – PPA, o anexo I – Dos Programas, passa vigorar com as seguintes alterações:



I – Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS



Unidade: 001 GABINETE DA SECRETARIA DE FINANÇAS



Programa: 28.843.0011 GESTÃO PÚBLICA RESPONSÁVEL 



Ação: 3002 Serviços da Dívida Interna Contratos de Operação de Crédito

a) Valor 2009: R$ 526.511,69

b) Valor 2010: consignado.

c) Valor 2011: consignado.

II – Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Unidade: 002 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

Programa: 12.361.0002 CRE SER – CRESCIMENTO INTEGRAL DO SER

Ação: 2029 MANUTENÇÃO COM TRANSPORTE ESCOLAR

a) Valor 2009: R$ 1.413.488,31

Parágrafo único: Os valores para os exercícios de 2010 e 2011 serão fixados no Plano Plurianual, LDO e LOA correspondente a cada exercício.

Art. 6º. A alteração constante do inciso I, letra a, e inciso II, do artigo anterior, passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.125, de 11 de julho de 2006, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2009 – LDO.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 09 dias do mês de junho de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO PARECIS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

ART. 16 DA LEI 101/2000

	EVENTO
	DESCRIÇÃO DO EVENTO:

CONTRATAÇAO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA AQUISIÇAO DE ÔNIBUS ESCOLARES

	
	Criação
	

	X
	Expansão
	

	
	Aperfeiçoamento
	

	VIGENCIA
	INÍCIO
MAIO 2.009
	FIM
ABRIL 2.015

	ESTIMATIVA DAS DESPESAS

	NATUREZA
	2009
	2010
	2011

	JUROS E ENC.DIVIDA
	60.487,44
	74.541,44
	59.860,88

	AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
	26.024,24
	156.145,45
	156.145,45

	TOTAL
	86.511,69
	230.686,89
	216.006,33

	IMPACTO ORÇAMENTÁRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E NOS DOIS SEGUINTES

	ANOS


	AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS (a contratar)
	REDUÇAO DA DESPESA

(alteração na LOA e  no PPA)
	VALOR

	2009
	86.511,69
(2meses)
	09.002.12.361.0002.2029.

Manutenção com Transporte Escolar

3.3.90.39.00 Out. Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
	(2meses)

86.511,69

	2010
	230.686,89
	09.002.12.361.0002.2029.

Manutenção com Transporte Escolar

3.3.90.39.00 Out. Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
	230.686,89

	2011
	216.006,33
	09.002.12.361.0002.2029.

Manutenção com Transporte Escolar

3.3.90.39.00 Out. Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.
	216.006,33

	O impacto orçamentário e financeiro será compensado mediante a redução da despesa no projeto/atividade 09.002.12.361.0002.2029. Manutenção com Transporte Escolar

3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

DATA: 10/05/2009

MARCELO RIBEIRO DE SOUZA

                                             Secretário Municipal de Finanças

	DECLARAÇÃO

PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000, DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ESPECÍFICAS, QUE SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHO PARA O EXERCÍCIO INICIAL, BEM COMO PARA OS DOIS EXERCICIOS SEGUINTES, HAVENDO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL, COM A AÇÃO GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

DATA: 10/05/2009


MAURO VALTER BERFT

                               Prefeito Municipal


